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REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE PERPETUIDADE 011/2023 

SEGUNDA PUBLICAÇÃO 
       
 
   Conforme disposto no Decreto Municipal 574/2022, o Município de Tibagi TORNA PÚBLICA a solicitação de 
regularização do Título de Perpetuidade abaixo: 
 
REQUERENTE: ROSANE APARECIDA CAMARGO 
DATA DO PROTOCOLO DE ABERTURA:23/05/2023 
LOCALIZAÇÃO DO JAZIGO: CONFORME FOTO ABAIXO, Quadra 18 Lote 47 
*onde encontra se sepultada Fatima Matos de Camargo 
 

 
 
 Havendo contestação deste pedido, deverá o(a) interessado(a) procurar a Administração de Cemitério para manifestar-se contrário à 
solicitação, além de apresentar documentos comprobatórios de titularidade do jazigo em questão. 
*SEGUNDA PUBLICAÇÃO 
 

 
Tibagi, 05 de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Sérgio Aldo da Silva 
Administrador de Cemitério 

 

 

 
DECRETO 895/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

DECRETA 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

305,32(trezentos e cinco reais e trinta e dois centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO – 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições  
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1021 FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID-19 305,32 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 1021–FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID-19 no valor de R$ 302,13 e o excesso da arrecadação da conta de receita 

1.3.2.1.01.0.1.04.10.00.00.00 – FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID-19 no valor de R$ 3,19. 

‘ 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 01 de junho de 2023. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Contrato Nº  : 131/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : R & R LOCADORA DE VEÍCULOS E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 019/2023 
Objeto       : Aquisição de veículo de transporte tipo van 
Vigência     :  INÍCIO: 01/06/2023 TÉRMINO: 31/05/2024 
Assinatura   : 01/06/2023 
Valor R$     : 267.000,00 (duzentos mil e sessenta e sete reais) 
Dotação      : 319 - 11.002.27.812.2701.1025.4.4.90.52.00.00.000734 
Dotação      : 319 - 11.002.27.812.2701.1025.4.4.90.52.00.00.003000 
 
 

D E C R E T O   N º   8 9 6 .   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município e o disposto pela lei municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

D E C R E T A : 

Art. 1
o
. Ficam preliminarmente designados os servidores PEDRO IRINEU TEIDER JUNIOR, LENISE ASTEGHER MARTINS 

GOMES, MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA e SERGIO ELIAS OLIVEIRA FERREIRA para, sob a presidência do primeiro e tendo como 

representante do Poder Legislativo o servidor SANDRO ANTUNES RIBEIRO, constituírem a COMISSÃO ORGANIZADORA para a realização do 

Concurso Público nº 01/2023, objetivando a contratação de pessoal para os cargos de Agente de Combate às Endemias (ACE) e Agente Comunitário 

de Saúde (ACS). 

§ 1º. A composição definitiva dos membros que integram a referida comissão será publicada após a homologação definitiva das 

inscrições, sendo passível a substituição em caso de suspeição e/ou impedimento, decorrente da inscrição de parentes consangüíneos e afins até 3
o
 

grau concorrendo a quaisquer das vagas do certame. 

§ 2º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão Organizadora não serão remunerados, considerando de significativa 

relevância ao Município.  

Art. 2º. A Comissão Organizadora poderá requisitar aos órgãos municipais as informações e os dados necessários para a 

realização do Concurso, inclusive convocando servidores para assessorá-la. 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

      

                           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de junho de 2023. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 1994 - Tibagi, 05 de junho de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 15 

D E C R E T O  N°  8 9 7 . 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pela Lei Orgânica do Município e disposições do art. 46 da Lei Municipal nº 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento da servidora, 

R  E  S  O  L  V  E 

 

      Exonerar, a pedido, a servidora KELLIN MARINA FARAGO, matrícula 27838430, do cargo de Assistente Social, do 

quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 31 de maio de 2023.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de junho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1.438/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo artigo 128, inciso VIII, combinado como o artigo 135, todos da lei municipal nº 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais), e tendo em vista o contido no Memorando nº 070/2023, da Secretaria Municipal de Saúde, 

 
                                   R E S O L V E 
 
 
   Conceder 40% (quarenta por cento) de gratificação pelo exercício de atividade insalubre ao servidor RAFAEL 

PEDROSO DOS SANTOS, matrícula 38272921, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, a partir do dia 15 de maio fluente. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio 2023. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  DDAA  SSIILLVVAA  OOLLIIVVEEIIRRAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  
  

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES – 

 

 

PORTARIA N° 1.484/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARTA SERENATO MARTINS, 

matrícula 57762-1, CPF n
o
 047.608.459-84, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2023 

01/06/2023 

Castro/PR – IV Encontro das Secretarias Municipais de 

Educação 

S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 
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                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de junho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 036/2023, constante do Processo nº 056/2023, conforme Parecer Jurídico n° 371/2023, para 
formalizar contrato com a empresa L & F TRAINING COMPANY LTDA, CNPJ 15.283.415/0001-97, com base no inciso II do Art. 25 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 05 de junho de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO N
O
 07/2023 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 08/2023 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ n.º 04.996.792/0001-57 
CONTRATADA: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - CNPJ N

o
 10.556.213/0001-39.  

DO OBJETO = Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, 
com comodato de equipamentos de alarme, a ser prestado na nova sede do TIBAGI PREV, localizada na Rua Ernesto Kugler, 2085, Centro - Tibagi, 
com comodato de equipamento de alarme (1 central de alarme modelo Paradox – demonstrativos de horário de setores violados abertura e 
fechamento – nome de usuários, falha de bateria e rede elétrica, 1 sirene, 1 bateria, 10 sensores modelos internos I.V.P., 03 sensores esternos 
(garagem), fiação, buchas e caneletas, 03 câmeras 360º IP HD Wi-Fi com infra  e imagens coloridas e acesso remoto app - via celulares e central de 
monitoramento sempre que houver disparos de alarme (giratórias) – áudio na câmara entre cliente e escuta – gravação de vídeo com cartão de 
memória com auto regravação em 7 dias – mais rondas motorizadas (três rondas no período noturno). 
DO VALOR = R$ 290 reais (duzentos e noventa reais) a parcela - R$ 3.480,00  
DOS PRAZOS = vigência deste contrato é de 12 meses a partir da publicação. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS = As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, constante do 
orçamento vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGIPREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 

4.272.0904.2004 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.77.99 – vigilância demais setores da administração 

 
Tibagi, 05 de junho de 2023. 
 
                          EVELYN DE SOUZA SOARES                                JOSEMAR SCHERAIBER                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 

      DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2023 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N.º 09/2023 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: G.W. DA SILVA SERVIÇOS TÉCNICOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA – CNPJ N.º 11.690.322/0001-26 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão de internet via fibra óptica, com IP fixo dedicado, para 25 

megas, com garantia mínima de 80% 

VALOR: valor mensal é de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) - R$ 2.100,00 para 12 meses 

PRAZOS: 12 meses a partir da publicação. 

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento 

vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGIPREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 

4.272.0904.2004 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.40.00.00  –  serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 

3.3.90.40.97.00 – despesas de teleprocessamento 

Tibagi, 05 de junho de 2023. 
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                          EVELYN DE SOUZA SOARES                                JOSEMAR SCHERAIBER                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 

      DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 09/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 10/2023 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: L. DA CRUZ MACHADO JUNIOR & CIA LTDA – CNPJ 10.422.702/0001-89 

DO OBJETO: Serviços de manutenção e assistência técnica nos computadores e nos equipamentos de informática, designados por hora técnica. 

DO VALOR = valor da hora técnica de R$ 80,00 (oitenta reais) a hora técnica fracionada em 60 minutos para fins de pagamento, limitada em até 122 

horas para o período contratual. 

DOS PRAZOS = 12 meses a partir da data da publicação. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS = As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGIPREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 

4.272.0904.2004 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação e comunicação  - PJ 

3.3.90.40.12.00 – manutenção e conservação de equipamentos  

 
Tibagi, 05 de junho de 2023. 
 
                          EVELYN DE SOUZA SOARES                                JOSEMAR SCHERAIBER                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 

      DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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